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ESTADO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO RODEIO BONITO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024

Município de Rodeio Bonito/RS
Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024
Tipo de julgamento: menor preço por item
Modo de disputa: aberto
Processo nº 121/2024

[bookmark: _Hlk167106837]Edital de pregão eletrônico para Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos médicos e materiais didáticos/pedagógicos, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Rodeio Bonito/RS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODEIO BONITO/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos médicos e materiais didáticos/pedagógicos, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Rodeio Bonito/RS, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 4.354/2023.

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 18/07/2024, às 08:30h, podendo as propostas serem enviadas até às 08:29h, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1. DO OBJETO:
Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos médicos e materiais didáticos/pedagógicos, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Rodeio Bonito/RS, conforme descrito no Termo de Referência ANEXO I deste Edital:

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente Edital:
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3. ENVIO DAS PROPOSTAS
3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, observando o item 4 deste Edital.
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:
3.2.1. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.2.3. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.2.4. Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.2.6. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República.
3.3. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou encaminhadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

4. PROPOSTA
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes e com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.
OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante existente procedimento de padronização.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes documentos:

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
[bookmark: art68i][bookmark: art68ii]a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
[bookmark: art68iii]b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio. 
[bookmark: art68iv]c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
[bookmark: art68v][bookmark: art68vi]d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.
e) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (TCU);
f) Certidão Negativa Correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM).

[bookmark: art68§1]5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
[bookmark: _Hlk508883518]a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento;
5.3.1. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.
5.3.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.4.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
5.4.2. Apresentar prospecto e/ou folder com informações técnicas do produto ofertado.
5.4.3. Apresentar Certificado do INMETRO e/ou ANVISA.
5.4.4. Apresentar garantia de 12 (doze) meses para os equipamentos médicos hospitalares.

6. VEDAÇÕES
6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
[bookmark: art14iv]b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
[bookmark: art14v]c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
[bookmark: art14vi]d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2. deste Edital.
7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
8.2. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiverem vícios insanáveis;
[bookmark: art59ii]b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital;
[bookmark: art59iii]c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação após a fase de lances;
[bookmark: art59iv]d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
[bookmark: art59v]e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
[bookmark: art59§2]8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que todos os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 01% (um por cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.
8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.
[bookmark: art56§3ii]8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
[bookmark: art58§4]8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

9. MODO DE DISPUTA
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7.
9.2. A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%.
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no mesmo endereço eletrônico que ocorreu a sessão.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3. e 3.2.4. deste Edital;
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006.
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1. e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
[bookmark: art60i]a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
[bookmark: art60ii]b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;
[bookmark: art60iii]c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER);
[bookmark: art60iv]d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

[bookmark: art60§1]10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
[bookmark: art60§1ii]b) empresas brasileiras;
[bookmark: art60§1iii]c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
[bookmark: art60§1iv]e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
[bookmark: _Hlk136341426]12.1. Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado enviará a documentação de habilitação no prazo de 02 (duas) horas.
[bookmark: art64i]Obs. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
[bookmark: art64ii]a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

[bookmark: _Hlk136337610]12.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
[bookmark: _Hlk136341543][bookmark: _Hlk136337734]12.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
12.4. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.3. e 3.2.4. deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que declarado vencedor, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item 12.1. para o envio da documentação de habilitação. 
12.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.7. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento do Poder Público.
12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13. DOS RECURSOS 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
[bookmark: art165ia]a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
[bookmark: art165ib]b) julgamento das propostas;
[bookmark: art165ic]c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
[bookmark: art165id]d) anulação ou revogação da licitação.

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso.
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos alíneas “b” e “c” do item 13.1. do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
[bookmark: art165§1i]a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
[bookmark: art165§1ii]b) a apreciação dar-se-á em fase única.

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

[bookmark: art165ie]14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
[bookmark: art71i]a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
[bookmark: art71ii]b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
[bookmark: art71iii]c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
[bookmark: art71iv]d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

[bookmark: art71§1]15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
[bookmark: art90§1]15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
[bookmark: art90§2]15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
[bookmark: art90§3]15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1. deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
[bookmark: art90§4]15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3. deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
[bookmark: art90§4i]a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
[bookmark: art90§4ii]b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

[bookmark: art90§5]15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 31/12/2024. Podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 14.133/21.

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na dotação orçamentária conforme item 17.5. deste Edital.
17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
17.3. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.318/2018, após a entrega do objeto licitado, mediante vistoria do bem pelo Município de Rodeio Bonito/RS.
Se a empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento.
17.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
17.5. A despesa correrá nas seguintes dotações orçamentárias: 
P/A: 2137 – 33903014000000 – Material Educativo e Esportivo | RV - 4500
P/A: 2137 – 33903036000000 – Material Hospitalar | RV - 4500
P/A:1138 – 44905208000000 – Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos, Odontológicos, laboratoriais e Hospitalares | RV - 4505 

18. RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser em até 30 dias para equipamentos e 15 dias para os materiais didáticos/pedagógicos contados da ordem de fornecimento.
18.2. A entrega dos produtos, deverá ser feita no local especificado na ordem de compra, devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que esse acompanhe a entrega.
18.2.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
18.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital.
18.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.
18.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.
18.6. Garantia, manutenção e assistência técnica:
18.6.1. Quanto ao prazo de garantia dos produtos ou substituição destes, realização de manutenção ou prestação de assistência técnica é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
[bookmark: art155i]a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
[bookmark: art155ii]b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
[bookmark: art155iii]c) dar causa à inexecução total do contrato;
[bookmark: art155iv]d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
[bookmark: art155v]e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
[bookmark: art155vi]f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
[bookmark: art155vii]g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
[bookmark: art155viii]h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
[bookmark: art155ix]i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
[bookmark: art155x]j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
[bookmark: art155xi]l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
[bookmark: art155xii]m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

[bookmark: art156]19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste Edital as seguintes sanções:
[bookmark: art156i]a) advertência;
[bookmark: art156ii]b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
[bookmark: art156iii]c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
[bookmark: art156iv][bookmark: art156§1][bookmark: art156§2][bookmark: art156§5]d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

[bookmark: art156§6][bookmark: art156§7][bookmark: art156§8]19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 19.2. do presente Edital. 
19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
[bookmark: art156§9]19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
[bookmark: art157]19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente Edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
[bookmark: art158][bookmark: art158§1][bookmark: art158§2]19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
[bookmark: art158§3]19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
[bookmark: art158§4][bookmark: art160]19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
[bookmark: art161][bookmark: art162][bookmark: art162p][bookmark: art163]19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
[bookmark: art163i]a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
[bookmark: art163ii]b) pagamento da multa;
[bookmark: art163iii]c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
[bookmark: art163iv]d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
[bookmark: art163v]e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

[bookmark: art163p]19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2. do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
20.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração www.portaldecompraspublicas.com.br.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato.
21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.
21.4. Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no Edital.
21.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Rodeio Bonito/RS, 04 de julho de 2024.



    Paulo Duarte 
Prefeito Municipal



Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
    Em: ..../06/2024  
    


___________________                        
Assessora Jurídica
            Anilton Luiz Bortolini
            OAB/RS 26.314













TR - TERMO DE REFERÊNCIA
Compras e Serviços


Município de Rodeio Bonito/RS
Secretaria Municipal de Saúde
Necessidade da Administração: Aquisição de equipamentos médicos e materiais didáticos/pedagógicos para a Secretaria de Saúde.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos médicos e materiais didáticos/pedagógicos, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Rodeio Bonito/RS.

1.2 Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:
	[bookmark: _Hlk168496450]Item
	Descrição
	Unid. 
	Quant.
	Valor Unit. 

	01
	Bisturi eletrônico bp100 plus analógico (eletrocautério) com controle digital e independente das potências para corte, blend e coagulação; alarme de segurança que bloqueia todos os circuitos em caso de rompimento do cabo da placa neutra; saídas totalmente isoladas; teclas totalmente blindadas e a prova de líquidos; pedal contra penetração nociva de água; ventilação por convecção natural; permite o uso de placa neutra simples descartável sem uso de um acessório específico
POTÊNCIA DE SAÍDA
Corte: 100W	Carga: 500 Ohms
Blend: 60W	Carga: 500 Ohms
Coagulação: 40W	Carga: 500 Ohms                                                  
FREQUÊNCIA
Corte: 450 kHz Senoidal
Características Técnicas:
Modelo BP100 Plus Analógico
Anvisa	- 80052640008
Alimentação	Rede elétrica - 110/220 Bivolt (Chave seletora) - 50/60Hz; Peso 2,6 kg; Altura 14,4 cm
Largura 23,0 cm x Profundidade 23,5 cm
Garantia: 01 Ano pelo fabricante
Temperatura de operação 0 a +50°C
Umidade relativa 15 a 90% (operação)
Kit Eletrodos
1-Eletrodo tipo bola 2,1mm reto
1-Eletrodo tipo bola 2,1mm curvo
1-Eletrodo tipo alça 3,5mm reto
1-Eletrodo tipo alça 3,5mm curvo
1-Eletrodo tipo alça 5,5mm reto
1-Eletrodo tipo alça 5,5mm curvo
1-Eletrodo tipo agulha fina reto
1-Eletrodo tipo agulha fina curvo
1-Eletrodo tipo agulha reto
1-Eletrodo tipo agulha curvo
	UN
	01
	R$ 4.210,66

	02
	Oftalmoscópio OMNI 3000 LED, iluminação branca e de alto brilho, com excelente nitidez da imagem, leve, compacto e ergonômico, fácil substituição da lâmpada led, cabo em metal com revestimento termoplástico reforçado, clip de desligamento automático, alimentação através de Pilhas alcalinas tipo AA, cabeça em ABS resistente a impactos, óptica selada a prova de poeira, 19 lentes de -20 a +20 dioptrias com marcador iluminado, lâmpada 2.5v de led, seleção de 5 aberturas, com filtro verde. Garantia mínima de 1 ano.
	UN
	04
	R$ 734,63

	03
	Monitor Multiparamétrico M12: ECG de 3/5/6 derivações, bateria recarregável de íons de lítio, SpO2, TEMP, Dupla Temperatura (Apenas M12), PR, RESP, NIBP, ETCO2(S/SENSOR).  
Adequado para todos os tipos de pacientes: adulto, pediátrico e neonato. Tela de 12"; a) Design Ergonômico com alça oculta e espaço para armazenar acessórios; b) Ajustar o brilho automaticamente conforme a luz ambiente; d) Design sem ventoinha reduz o risco de contaminação cruzada. Interconectividade WIFI e HL7. Dados de tendência: Até 18:00h, resolução mínima de 10min.; Eventos de Alarme de Parâmetros: Até 3000 eventos; Eventos de Arritmia:  3000 eventos de ARR e com a onda associada; Medidas de PNI: Até 2400 Grupos; Ondas Holográficas: Até 72 horas; Parâmetros de medição: SpO2 Oximetria de pulso, Tempo de Resposta: <8s; Faixa de medição: 0% até 100%; Precisão:  70% até 100% +-3%; PNI- Pressão Arterial Não Invasiva; Faixa de insuflação do manguito: 0 até 300 mmHg.; Precisão: Estático +- 3 mmHg.; ECG - Derivações: 3, 7 e 12 derivações
Faixa de FC: Faixa de medição 0 até 350 bpm; Precisão:  1bpm +-1% ou +-1 bpm; TEMP Temperatura (pele e esofágico); Faixa de medição 0° até 50°C; Precisão:  0,1°C; Bateria interna recarregável de íon de lítio > 4 horas.
	UN
	03
	R$ 8.661,10

	04
	Endoscópio Digital Otoscópio Câmera Ouvido Celular Tablet Hd modelo digital, tecnologia de luz led, alimentação por bateria, tipo de lâmpada e lente: led; com câmera, contendo 1 otoscópio, 3 espéculos, 6 colheres de orelha, cabo USB, conexão wifi e garantia mínima de 3 meses.
	UN
	06
	R$ 316,70

	05
	Laserpulse Portátil Aparelho de Laserterapia e LED terapia com:
01 Fonte de alimentação 5.2 VDC 2A;
01 Óculos de proteção operador - 200nm a 1200nm; 
01 Cabo conector de interlock;
01 Munhequeira para ILIB.
	UN
	01
	R$ 2.195,65

	06
	Caneta de laser probe 5 led infravermelho:
O probe 5 é composto por Laser Vermelho com comprimento de onda de 904nm e potência de 200mW. Design moderno, anatômico e botão de disparo no próprio aplicador. Para uso no equipamento Laserpulse Portátil - Aparelho de Laserterapia e LEDterapia.
Itens Inclusos:
01 Probe 5 - Laser Vermelho 904nm para Novo Laserpulse Portátil.
Especificações Técnicas:
Probe 5 - Laser Vermelho 904nm para Novo Laserpulse Portátil; Comprimento de onda: 904nm;
Espectro: visível; Potência: 200mW; Densidade de energia: 14,3 a 214,3 J/cm2; Energia total: 1 a 15 J;
Área de contato: 0,07cm2; Modo: contínuo e pulsado; Frequência: 1 a 25 (com incremento de 1 Hz), 100, 250, 1000, 2500, 5000, 6000, 7000, 8000, 9000, 10000, 15000 e 20000 Hz.
Ficha Técnica:
Espectro: Visível; Densidade de energia: 14,3 a 214,3 J/cm2; Frequência: 1 a 25 (com incremento de 1 Hz), 100, 250, 1000, 2500, 5000, 6000, 7000, 8000, 9000, 10000, 15000 e 20000 Hz; Potência: 200mW; Área de Contato: 0,07cm²; Comprimento de onda: 660nm; Modo: Contínuo e pulsado.
Energia: 1 a 15 J; Dimensões (CxLxA) 10.0 x 10.0 x 10.0 cm; Peso Kg: 0.195.
	UN
	01
	R$1.317,00

	07
	Aparelho de pressão arterial adulto de alta precisão e sensibilidade com sistema de fecho de contato com argola, obtendo um melhor diagnóstico seguro e confiável, testado rigorosamente pelo controle de qualidade, acompanha bolsa exclusiva. Braçadeira confeccionada em tecido nylon resistente para melhor limpeza e desinfecção; Manguito, tubos e pêra fabricados em PVC; Manômetro aneróide com escala de 0 a 300 mmHg com anel de proteção; Acompanha Certificado de Verificação do manômetro.
Tamanho: Adulto 
Medida da Braçadeira: 52,8 x 14 cm 
Abrangência Circunferência do Braço: 18 a 36 cm Tamanho Manguito: 12 x 22 cm
Esfigmomanômetro: Conforme o item 5.3.4.1 da Portaria 341/21 do INMETRO, todo esfigmomanômetro deve ser submetido à verificação periódica uma vez por ano, contado a partir da data de aquisição pelo detentor final 
Garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação do manômetro.
	UN
	15
	R$ 139,60

	08
	Desfibrilador automático externo de acesso público com tecnologia bifásica retilínea de onda de baixa energia para choque, que reduz a exposição do Desfibrilador automático externo de acesso público com tecnologia bifásica retilínea de onda de baixa energia para choque, que reduz a exposição do miocárdio aos altos picos de corrente, com compensação à impedância do paciente. Configuração segundo novo protocolo internacional da Aliança Internacional de Comitês de Ressuscitação (Internacional Liaison Committee on Ressuscitation, ILCOR) Diretrizes 2005 da American Heart Association (2005 AHA Guidelines for RCP and ECG) Diretrizes 2005 da American Heart Association, mais especificamente quanto a adequação para aplicação de choques únicos, que será seguida de RCP imediata; Possuir interface para auxílio do socorrista, com imagens gráficas combinadas com texto em tela de cristal líquido e comando de voz em português, com todos os passos da cadeia de sobrevivência, desfibrilação e ressuscitação cardiopulmonar (RCP); Com tela de cristal líquido que exibe mensagens de texto em português, número de choques realizados, tempo decorrido e profundidade da RCP; Configurada para exibir o traçado de ECG; Avaliar através dos eletrodos o ritmo cardíaco do paciente e quando necessário, na presença de fibrilação ventricular ou taquicardia ventricular de alto risco, carrega automaticamente e solicita ao socorrista que pressione o botão para choque quando necessário. A energia da desfibrilação também é fornecida através desses mesmos eletrodos; Possuir um eletrodo em peça única, com desenho indicativo do correto posicionamento no paciente, com validade de até quatro anos, com sensor que detecta a frequência e a profundidade das compressões torácicas durante a RCP; Auxiliar o socorrista a realizar a RCP de forma eficaz através de Comandos de: Voz com expressões "compressões boas" e/ou "comprima mais forte"; Sinal sonoro para orientar o socorrista na frequência de 100 compressões por minuto; Tela de cristal líquido, que indica a profundidade da compressão, número de choques realizados e relógio com tempo decorrido da assistência ao paciente; Configurado para utilização de eletrodo pediátrico (pacientes de 1 à 8 anos).
Quando utilizado eletrodo pediátrico, o desfibrilador emite mensagem para o socorrista que o eletrodo utilizado é para uso pediátrico, e passa a utilizar algoritmo especial, diferente do adulto, para interpretação das arritmias, de forma a se adequar às rápidas frequências dos corações das crianças e disponibilizar nível de energia adequado de choque; A tampa da unidade pode ser utilizada como suporte para abertura das vias aéreas; Possuir memória interna que permite armazenar, visualizar e imprimir os eventos registrados: Traçado de ECG, sequência de choques, profundidade de compressões na RCP, data e relógio. Os dados podem ser baixados por meio de uma porta infravermelho padrão, encontrada em computadores e computadores de mão. O software em português para livre instalação e poder ser baixado pela Internet; utilizar baterias com capacidade para 300 choques em carga máxima, ou durabilidade de até cinco anos no modo de espera; executar automaticamente autotestes periódicos avaliando a funcionalidade e calibração do equipamento, do eletrodo, da carga das baterias, de forma que demonstrem estar o equipamento sempre apto para uso. Indicador visual que mostra sinal verde, que informa que a unidade está pronta para uso. O sinal vermelho informa que unidade está sem condições de uso, sendo necessário acionar a assistência técnica. Quando as baterias estiverem com carga inferior a 20%, além do sinal vermelho, um comando de voz continuamente solicita a troca das baterias. Equipamento resistente a entrada de água, poeira, batidas e queda. Garantia de 01 (um) ano para o equipamento. Assistência técnica nacional. Registro na ANVISA. Certificado de Conformidade INMETRO. Acessórios que devem acompanham o Desfibrilador Externo Automático (DEA): Jogo de baterias, sem chumbo, com capacidade de 300 choques ou autonomia de até 5 anos em modo espera; Eletrodo de peça única com sensor para RCP, com desenho indicativo do correto posicionamento no paciente; Bolsa para transporte; manual do administrador em português; manual do usuário em português; Eletrodo de uso pediátrico.
	UN
	03
	R$ 7.809,71

	09
	Concentrador de oxigênio 5LPM 
Tubo de conexão umidificador/concentrador
Filtro (já instalado)
Nível de ruídos 45 dBA
Fluxo por litro até 5 litros
Pressão de saída 5,5 psi
Concentração de Oxigênio: 93% ± 3% de 0,5 a 5l/min
Modo de Fluxo continuo de 0,5 a 5l/min
Com alarme sonoro e luzes indicadoras
Manual de instruções em português.
	UN
	03
	R$ 4.856,72

	10
	Bola de Fisioterapia Overball:
Material: PVC.
Inclui inflador.
Produto reforçado. Diâmetro: 20cm.
	UN
	02
	R$ 42,99

	11
	Kit Faixa elástica thera band intensidade leve, média e forte.
Kit composto por 3 faixas elásticas com diferentes intensidades que auxiliam na coordenação motora, aumentam a resistência muscular, além de trabalhos de prevenção e reabilitação. Produzido 100% de látex, com 3 intensidades (intensidade: leve, médio e forte).
	UN
	05
	R$ 62,59

	12
	Kit Halteres Fisioterapia 0.5 Kg (meio Quilo) + 1kg + 2kg; 
Kit contendo
1 par de halter 1kg
1 par de halter 0.5 meio kg
1 par de halter 2 kg
Formato redondo, pegada anatômica, marcação do peso em baixo relevo, 100% emborrachado.
	UN
	03
	R$ 156,57

	13
	Caneleira / tornozeleira de peso 0,5kg (par):
Produzido em tecido emborrachado de alta resistência, enchimento em grão de ferro, costuras reforçadas, regulagem e fechamento em velcro. 
	UN
	02
	R$ 42,50

	14
	Caneleira / tornozeleira de peso 1kg (par)
Produzido em tecido emborrachado de alta resistência, enchimento em grão de ferro, costuras reforçadas, regulagem e fechamento em velcro.
	UN
	02
	R$ 61,37

	15
	Aparelho de alta frequência portátil.
Equipamento de Alta Frequência totalmente portátil com controle de intensidade na própria caneta aplicadora. Deverá conter:
01 Aparelho;
Manual de Instruções;
01 Eletrodo de Vidro Esférico “Cebolão” pequeno;
01 Eletrodo de Vidro Cauterizador;
01 Bolsa HTM para acondicionamento e transporte.
Especificações Técnicas
Tecnologia de operação microcontrolada;
Correntes: Alta Frequência
Canal: 01 Canal
Modo: Continuo;
Intensidade: 12 Kvolts;
Frequência portadora: 1.500Hz;
Timer: 1 a 20 min;
Chave seletora 120V/220V (BiVolt).
	UN
	01
	R$ 459,30

	16
	Mini Pedal cicloergômetro fisioterapia portátil digital.
Medidas do equipamento fechado: 32cm de altura 20cm de largura 40cm de comprimento, Dobrável.
Não produz ruídos, estrutura metálica com acabamento em pintura Eletrostática; pedais com tiras em borracha – prendem os pés ou mãos com segurança e conforto, confeccionado em Aço carbono Material de alta qualidade; Regulagem de força – que é acionada por aperto, possui contador digital de giros, tempo de exercício e calorias queimadas; Acompanha: chave de aperto, proteções nos pedais para evitar que os pés escapem durante o exercício e manual de instruções. Equipamento feito em aço carbono com contador digital.
	UN
	01
	R$ 281,97

	17
	Cabo de ECG de 10 vias tipo garra para aparelho eletrocardiógrafo.
Cabo com 10 vias e rabichos coloridos; Pino em forma de Garra; Produto resistente, seguro e com registro na Anvisa
	UN
	01
	R$ 857,42

	18
	Eletrodo Descartável ECG Adulto - Pacote com 50 un.
	UN
	10
	R$ 28,96

	19
	Brinquedo didático de madeira formas geométricas coloridas de encaixe, com no mínimo 12 peças.
	UN
	02
	R$ 70,97

	20
	Cozinha infantil de brinquedo completa contendo: 1 Cozinha Infantil; 2 Panelas; 2 Copos; 2 Pratos; 4 Talheres; 1 Concha; 1 Escumadeira; 1 Colher; 1 Espátula.
	UN
	01
	R$ 111,30

	21
	Frutinhas de brinquedo com velcro educacional:
Material Principal: Plástico e velcro;
Materiais duráveis e não-tóxicos, livre de BPA; 
Tamanho aproximado de cada frutinha: 6-10cm (varia conforme o modelo);
Conjunto com mais de 10 frutinhas diferentes: maçã, banana, uva, morango, abacaxi, laranja, pera, pêssego, limão, cereja, melancia e kiwi;
Cada frutinha é composta por duas partes que se unem com velcro, simulando o corte de frutas de verdade; 
Brinquedo educativo que auxilia no desenvolvimento da coordenação motora, reconhecimento de cores, formas e texturas, além de incentivar o brincar de faz de conta e a criatividade das crianças; Faixa etária: 3 anos ou mais.
	UN
	01
	R$ 79,92

	22
	Brinquedo Infantil Bloco de Montar encaixe (CAIXA INCLUSA) - 150 Peças Grandes 
Blocos de montar incluindo rodinhas e eixos para a montagem de carrinhos, trenzinho, etc.
Cores: Sortidas, Rodinhas: Sortidas, Tamanho: variado
Composição: Plástico
	UN
	01
	R$ 100,70

	23
	Jogos De Tabuleiro 6x1: Xadrez; Damas; Ludo; Trilha; Jogo da Velha e Resta 1.
	UN
	01
	R$ 109,84

	24
	Jogo educativo infantil de trilha, 
Faixa etária: 5 anos ou mais.
	UN
	01
	R$ 42,06

	25
	Jogo da memória infantil em MDF com figuras infantis e com no mínimo 24 peças.
	UN
	02
	R$ 30,60

	26
	Jogo de cartas tipo uno original c/112 cartas.
	UN
	01
	R$ 27,04

	27
	Kit quebra cabeças com no mínimo 6 quebra cabeças em Madeira ou MDF com figuras infantis.
	UN
	01
	R$ 29,73

	28
	Blocos de montar magnéticos bolas e bastões brinquedos com no mínimo 100 peças, incluso bolsa de embalagem de armazenamento.
	UN
	01
	R$ 204,63

	29
	Kit Instrumentos musicais infantil: violão; pandeiro; flauta; tambor e guitarra.
	UN
	01
	R$ 66,23

	30
	Brinquedo De Encaixe Didático Animais peças em madeira ou MDF animais sortidos; com no mínimo 7 peças.
	UN
	02
	R$ 32,43

	31
	Jogo de boliche brinquedo infantil:
Conjunto completo com 10 pinos 30cm e 2 bolas de 5cm de diâmetro; Material 100% plástico.
	UN
	01
	R$ 80,20

	32
	Kit com 04 Livros de histórias infantis sensoriais com diferentes histórias. Capa dura.
	UN
	06
	R$ 48,60

	33
	Carrinhos de fricção de brinquedo diferentes modelos e tamanhos de aproximadamente 20 a 30cm cada.
	UN
	04
	R$ 39,95

	34
	Kit Massa de Modelar Soft com 6 Potes de 150g cada cores sortidas; produto a base de amido; não tóxico.
	UN
	02
	R$ 47,74

	35
	Pacotes de balões Tam. 09 redondos coloridos pacote c/50un cada.
	UN
	20
	R$ 16,64

	36
	Kit 24 Bolha de Sabão em embalagem plástica muito resistente com ilustração dos temas em cores vivas e de alta resolução.
Pote contendo 50 ml de líquido para fazer bolhas.
Dimensões: Altura: 10 cm, Diâmetro 3,5 cm
Circunferência 10 cm.
	UN
	01
	R$ 54,93

	37
	Abaixador de língua com aroma e sabor; modelo animal pacote c/40un cada; produzido em plástico atóxico, produto descartável; embalado individualmente e higienizado.
	UN
	10
	R$ 40,93

	38
	Kit Infantil Mesa com Duas Cadeiras dobráveis:
com bordas arredondadas, estampa infantil e estrutura de aço resistente; as cadeiras e mesa são dobráveis, facilitando o transporte e armazenamento. com pés emborrachados, oferece estabilidade em diferentes superfícies.
	UN
	01
	R$ 275,55

	39
	Espelho retangular com moldura de madeira 1,60mx60cm.
	UN
	01
	R$ 169,60

	40
	Jogo Pula macaco infantil
Dimensões e Peso:
Altura com embalagem: 35 cm
Largura com embalagem: 7 cm
Comprimento com embalagem: 29 cm
Peso com embalagem: 52 g
	UN
	01
	R$ 68,93

	41
	Jogo pula pirata infantil tamanho grande, contendo: 1 barril; 1 pirata e 16 adagas.
	UN
	01
	R$ 83,28

	42
	Jogo educativo infantil cilada
	UN
	01
	R$ 40,13

	43
	Relógio de parede led digital grande com termômetro 
Alimentação: 220V
Diâmetro 36cm
Formato: retangular
Acompanha fonte
Manual de instrução
	UN
	01
	R$ 118,99

	44
	Aspirador de secreção bivolt 1,3L. Possui proteção antibacteriana microban. 
Características do produto: portátil e silencioso, com baixo consumo de energia; possui protetor térmico que atua como dispositivo de segurança; ideal para absorver líquidos e secreções em hospitais, clínicas médicas, odontológicas, veterinárias e qualquer outra que necessite da função. 
01 aspirador; 
01 frasco de 1,3l com tampa; 
01 mangueira de silicone; 
01 tubo de sucção; 
01 recipiente;
01 tampa do recipiente 
01 conjunto com 3 filtros de ar; 
01 extensão; 
01 manual de instruções. 
	UN
	02
	R$ 741,59

	
	Valor Total de Ref.  R$ 86.205,85
	
	
	

	
	


1.3  Do Fornecimento: 
A entrega dos produtos, deverá ser feita no seguinte endereço: Rua Júlio de Castilhos, nº 745, bairro Centro, na cidade de Rodeio Bonito/RS, Secretaria de Saúde, imediata ou em até 30 (trinta) para equipamentos e 15 (quinze) dias para os materiais didáticos/pedagógicos contados da ordem de fornecimento, devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que esse acompanhe a entrega.

1.4 Da Vigência: 
[bookmark: art6xxiiib]O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 31/12/2024. Podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 14.133/21.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art6xxiiic]A presente aquisição se fundamenta na necessidade de suprir as demandas de uso da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rodeio Bonito/RS, a fim de garantir o bom funcionamento de seus departamentos integrados, uma vez que os itens relacionados são de uso contínuo, utilizados no atendimento dos trabalhos desenvolvidos aos nossos munícipes, tendo em vista que teremos agilidade na prestação de serviços à comunidade deste município. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos médicos e materiais didáticos/pedagógicos, visando atender as Unidades de Saúde do Município de Rodeio Bonito/RS, cujas demandas são contínuas, portanto, destaca-se a importância da realização do fornecimento dos materiais solicitados, para uso em ações de prevenção, ainda atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em caráter de emergência. Portanto é notório a importância da aquisição dos itens acima especificados. A aquisição deve seguir as especificações/condições descritas no ponto 1.2 deste documento.

[bookmark: art6xxiiid]

[bookmark: art6xxiiie]4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk168496594]A aquisição anteriormente mencionada possui natureza de bens comuns, de acordo com o Decreto Municipal nº 4.352/2023.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar documentos e informações que comprovem a capacidade de realizar o objeto do presente processo licitatório, a título de habilitação, que se dividem nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 em: 
I - Jurídica;
II -Técnica;
III - Fiscal, social e trabalhista;
IV - Econômico-financeira.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 Resultados pretendidos 
Pretende-se com o atual processo licitatório, a compra de equipamentos médicos e materiais didáticos/pedagógicos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

5.2 Geração de receita e contrato de eficiência:
O objeto que se pretende contratar não gera receita ao ente municipal, muito menos se caracteriza como contrato de eficiência.
5.3 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
A demanda do órgão tem como base a seguinte característica: aquisição de equipamentos médicos e materiais didáticos/pedagógicos anteriormente citados. 
OBS: Deverá ser solicitado garantia de 12 (doze) meses para os equipamentos médicos hospitalares.

⇨ PARA COMPRAS ⇦

5.4 Forma de fornecimento dos BENS adquiridos será:
Imediata: aquisição remunerada de bens para entrega deverá ser em até 30 dias para equipamentos e 15 dias para os materiais didáticos/pedagógicos contados da ordem de fornecimento. 
5.4.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

[bookmark: art6xxiiif]6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 Diretrizes gerais
6.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o termo final será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.1.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.1.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.1.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato designados pela Administração Municipal de Rodeio Bonito/RS, ou pelos respectivos substitutos.

6.2 Fiscalização, caso compatível com o objeto
6.2.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração Local.
6.2.2 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.2.4 O fiscal do contrato informará em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.2.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.2.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.3 Fiscalização Administrativa
6.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.3.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.3.3 Além do disposto acima, eventuais outras rotinas fiscalizatórias poderão ser definidas pelo Município de Rodeio Bonito quando da elaboração do Documento de Formalização de Demanda, do Edital ou do Contrato:


7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1 Prazo de pagamento
7.1.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.318/2018, após a entrega do objeto licitado, mediante vistoria do bem pelo Município de Rodeio Bonito/RS.
7.1.2 Se a empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento.

7.2 Forma de pagamento
7.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.2.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.2.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha da proposta, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.2.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
[bookmark: art6xxiii.i]Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitação.

[bookmark: art6xxiiij]9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 86.205,85 (oitenta e seis mil e duzentos e cinco reais com oitenta e cinco centavos).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 4.354/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Rodeio Bonito/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:
P/A: 2137 – 33903014000000 – Material Educativo e Esportivo | RV - 4500
P/A: 2137 – 33903036000000 – Material Hospitalar | RV - 4500
P/A: 1138 – 44905208000000 – Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos, Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares | RV – 4505.

Rodeio Bonito/RS, 05 de junho de 2024.


______________________________                                     _______________________________
Responsável pela elaboração do TR			   Secretária Municipal da Saúde 
Camila Da Silva		                                     Janaina c. De Pelegrin

























ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E MATERIAIS DIDÁTICOS/PEDAGÓGICOS

CONTRATO: N° ....../2024
PROCESSO: Nº 121 /2024
DATA: .... /.... /2024

Que  fazem, o MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Av. do Comércio, nº 196, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 87.613.204/0001-86, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, ..............., doravante denominado CONTRATANTE e XXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na cidade XXXXXXXXXXXXX, na Rua XXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por seu representante Sr.(a) XXXXXXXXXX, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em XXXXXXXXXXX inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade sob o nº XXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REGÊNCIA
1.1. O presente contrato administrativo reger-se-á, pelas normas da Lei Federal 14.133/2021, tendo como base o Pregão Eletrônico nº 16/2024, Processo Licitatório nº 121 /2024.  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1.  OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos médicos e materiais didáticos/pedagógicos, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Rodeio Bonito/RS, conforme segue:
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA 
3.1. O prazo de entrega dos produtos, não poderá ser superior a 30(trinta) dias para equipamentos médicos e 15 (quinze) dias para materiais didáticos/pedagógicos, contados após da data de emissão da autorização de entrega, que poderá ser enviada por e-mail.
3.2. A entrega dos produtos, deverá ser feita no seguinte endereço: Rua Júlio de Castilhos, nº 745, bairro Centro, na cidade de Rodeio Bonito/RS, Secretaria de Saúde, devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que esse acompanhe a entrega.
3.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas no edital.
3.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.
3.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.
3.6. O recebimento e conferência dos produtos (quantidade e qualidade) será efetuado pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de da Saúde. 
3.7. Qualquer ocorrência que impossibilitar a realização da entrega no prazo deverá ser justificada com antecedência a contratante, sob pena de aplicação das penalidades e multas previstas no contrato.  
3.8. Além da entrega no local designado pelo contratante, deverá a contratada, também, descarregar os produtos/materiais no local indicado, comprometendo-se, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
3.9. Será avaliado o acondicionamento dos produtos/materiais, no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, com vazamentos, produtos manchados, sujos, mofados, danificados ou com aparência duvidosa não serão aceitos.  
3.10. A contratada ficará obrigada a substituir os produtos recusados pelo contratante, observando que o mero recebimento não caracteriza a aceitação do mesmo.  
3.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade pela qualidade e validade dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos em lei. 
3.12. Na hipótese de o produto entregue não atender as exigências contratuais, o mesmo não será aceito, devendo a contratada substituí-lo no prazo de 05 (cinco) dias após a comunicação formal da contratante.  
3.13. Os produtos deverão trazer em suas embalagens: identificação do produto. 
3.14. A entrega dos produtos deverá ser feita em horário de expediente, devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que este acompanhe a entrega. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. 	A CONTRATANTE pagará a 	CONTRATADA 	o valor total de R$ XXXX(XXXXXXXXX).
4.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.318/2018, após a entrega do objeto licitado, mediante vistoria do bem pelo Município de Rodeio Bonito/RS.
4.2.1.  Se a empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento 
4.3. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos materiais ou implicará em sua aceitação. 
4.4. Deverá a contratada, apresentar o número da conta bancária para pagamento. 
4.5. Os materiais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito/RS, Avenida do Comércio nº 196, CEP: 98360-000. Telefone. (55) 3798-1155, em horário de expediente, devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que esse acompanhe a entrega.
4.6. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas no edital.
4.7. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.
4.8. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA 
5.1. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 
P/A: 2137 – 33903014000000 – Material Educativo e Esportivo | RV - 4500
P/A: 2137 – 33903036000000 – Material Hospitalar | RV - 4500
P/A: 1138 – 44905208000000 – Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos, Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares | RV - 4505 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência do contrato se dará a partir de sua assinatura por até 31 de dezembro de 2024. Podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 14.133/21 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO: 
7.1. Nos termos do art. 104, III, Lei nº 14.133, de 2021, fica designada a Sra. ......................, da Secretaria Municipal de Saúde, para acompanhar e fiscalizar a entrega do produto e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das descritas no Termo de Referência: 
a) Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou qualquer irregularidade encontrada nos produtos entregues para que sejam substituídos. 
b) Supervisionar e fiscalizar a realização dos serviços/materiais.
c) Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais. 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela Contratada. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das descritas no Termo de Referência: 
a) A contratada deverá cuidar da segurança de seu pessoal empregado na execução do contrato, obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando a contratante e seus prepostos, isentos de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes da entrega, sejam eles de natureza civil ou criminal. 
b) A contratada responderá por danos, dolosa ou culposamente causada à contratante, a seus servidores ou a terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do objeto entregue, com exclusão da Contratante de seus efeitos, para todos os fins de efeitos, sejam eles de natureza civil ou criminal. 
d) Os serviços/materiais entregues serão avaliados pela qualidade, podendo a contratante recusar o recebimento. 
e) A contratada deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, inclusive aquelas relativas às especificações. 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990). 
g) Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 
h) Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferência dos serviços. 
i) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a fretes, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 
j) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite permitido pelo art. 125 da Lei 14.133/2021 do valor contratado inicialmente. 
k) Entregar os itens no prazo indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
l) Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
n) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
o) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
p) deixar de apresentar amostra ou apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
q) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital e seus anexos 
r) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
s) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
t) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 9.1. deste, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
e) 

9.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. do presente poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 9.2 do presente.  
9.5.   Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.6. A aplicação das sanções previstas no item 9.2. deste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea “b”, do presente, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.8. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
9.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
9.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

9.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 10.2 do presente exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

9.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos artigos 137, da Lei 14.133/2021, sem que caiba o Contratado o direito de qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 
Parágrafo Único: o presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização a CONTRATADA, nos casos de: 
a) Falência ou liquidação da CONTRATADA; 
b) Incorporação, fusão ou cisão da CONTRATADA que venha a prejudicar a execução do contrato; 
c) Transferência a outrem, no todo ou em parte as obrigações decorrentes do contrato sem a autorização do Município; 
d) Manifesta irresponsabilidade por parte da CONTRATADA de cumprir com as obrigações assumidas; 
e) Procedimentos irregulares da CONTRATADA, que venha causar transtornos ou prejuízos para o Município e/ou terceiros; 
A rescisão do contrato unilateralmente pelo Município acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras de caráter civil ou criminal, se necessárias: 
I) Assunção imediata do objeto do contrato, por ato próprio do Município, mediante a lavratura de termo circunstanciado;
II) Responsabilização da CONTRATADA por prejuízos causados ao Município.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito/RS para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato.
E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

Rodeio Bonito/RS (RS), XX de XXXXX de 2024. 


 Paulo Duarte                                                                                ................................................
Prefeito Municipal	                                                                CNPJ: ...................................
CONTRATANTE                                                                      CONTRATADA 



                                                                  ____________________
Fiscal do contrato


Testemunhas: 1º _____________________                                                         2º _____________________
                         CPF:                                                                                              CPF:

De acordo em data supra:
Assessoria jurídica.
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